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EXTRATOS

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 151/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência 
Social
Empresa: Santos & Fernandes Ltda
CNPJ: 02.909.308/0001-80
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Edeuza Maria Santos Fernan-
des
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva Ro-
drigues – Secretária Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social
...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 155/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba
Empresa: Santos & Fernandes Ltda
CNPJ: 02.909.308/0001-80
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Edeuza Maria Santos Fernan-
des
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

Extrato do Quarto Termo de Aditivo
Contrato nº 156/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal 

...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 150/2018

Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Alessandro Ricard Costa de 
Araújo – Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 157/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Maria José Paiva Soares – 
Secretária Municipal Educação

...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 153/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.
Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira 
Viturino – Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo

...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 159/2018
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos.

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro da Silva – Secretária Municipal de Saúde

...................................................................................

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 81/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Macaíba.
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Edma de Araújo Dantas 
Maia – Diretora Presidente do MacaíbaPrev         

...................................................................................

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITI-
VO

Contrato nº 69/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos motorista com restabelecimento de pre-
ço no percentual de 17,64706% e acréscimo de item.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e IV e art. 65, caput 
da Lei nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro da Silva – Secretária Municipal de Saúde

Extrato do Sexto Termo de Aditivo
Contrato nº 71/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo
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Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira 
Viturino – Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo

...................................................................................

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITI-
VO

Contrato nº 72/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Maria José Paiva Soares – 
Secretária Municipal de Educação

...................................................................................

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITI-
VO

Contrato nº 79/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva 
Rodrigues – Secretária Municipal de Trabalho e 
Assistência Social

...................................................................................

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITI-
VO

Contrato nº 68/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos motorista com restabelecimento de pre-
ço no percentual de 17,64706%.
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva 
Rodrigues – Secretária Municipal de Trabalho e 
Assistência Social

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITI-
VO

Contrato nº 70/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Alessandro Ricard Costa de 
Araújo – Secretária Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADI-
TIVO

Contrato nº 79/2017
Objeto: aditivo de renovação contratual de locação 
de veículos com restabelecimento de preço no per-
centual de 17,64706%.
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba
Empresa: Liderança Mudanças e Transportes Ltda 
– ME
CNPJ: 40.796.658/0001-76
Base Legal: artigo 57, inciso II e 65, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 31 de março de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Data de assinatura do Aditivo: 31 de março de 2021
Assina pela empresa: Sérgio Bezerra da Silva
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

PORTARIA – SME Nº 024, 12 de abril de 2021.

A Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, no uso das suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos arts. 141, 176, 178, 
179, 182 e 183, do anexo único da Lei Municipal nº 
389/95 – Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Macaíba;

Considerando o disposto nos arts. 4º, VII e VIII, 
5º, X e 34, VIII, da Lei Complementar Municipal 
nº 1.466/09 – Plano de Carreira do Magistério da 
Educação Básica Pública;

Considerando o Ano Letivo de 2020, com carga ho-
rária correspondente a 25 dias/100h trabalhadas no 
período de 06 de fevereiro a 17 de março de 2020, 
e conforme Portaria Nº 047, do dia 29 de setembro 
de 2020, da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Macaíba;
 
Considerando a carga horária restante do Ano Le-
tivo de 2020, que corresponde a 175 dias/700h, ar-
ticulada ao ano letivo de 2021, sendo cumprida no 
período de 04 de março a 05 de julho de 2021, com 
a efetivação do Ensino Remoto e/ou Híbrido, asso-
ciando atividades presenciais e não presenciais;

Considerando calendário Escolar do Ano letivo de 
2021, que será cumprido no período de 15 de julho 
a 23 de dezembro de 2021, com a efetivação do En-
sino Remoto e/ou Híbrido, associando atividades 
presenciais e não presenciais.

RESOLVE:
Art. 1º Responderá administrativamente:

I – o professor que deixar de manter atualizado o 

Sistema Integrado de Serviços (SIS) com notas, fre-
quências, relatórios e a efetivação do Plano de Ação 
– com as devidas informações conforme os prazos 
estabelecidos no Calendário Escolar – ou deixar de 
participar das Aulas Remotas e/ou Híbridas, de acor-
do com as orientações repassadas pelos técnicos da 
SME responsáveis pelas Subcoordenadorias de En-
sino e da equipe de gestores das Escolas, ao qual o 
mesmo se encontra lotado;

II – o coordenador pedagógico que não estiver de-
senvolvendo integralmente suas funções no atendi-
mento pedagógico, na promoção do alinhamento das 
Atividades Escolares junto aos gestores e professo-
res das Unidades Escolares ou no andamento das ati-
vidades do Ensino Remoto e/ou Híbrido de acordo 
com segmentos que a escola oferta: Ensino Infantil, 
Fundamental Anos Iniciais, Finais e/ou EJA.

Parágrafo único. O fato de o servidor não desenvol-
ver atividade presencial nas Escolas não o exime de 
cumprir integralmente seus deveres funcionais. O 
não cumprimento da carga horária integral, em qual-
quer modo, com ausência injustificada, acarretará 
em faltas na folha de ponto, com a respectiva redu-
ção de vencimentos, na forma do art. 141, do anexo 
único da Lei Municipal nº 389/95, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas cabíveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba/RN, 12 de abril de 2021

Maria José Paiva Soares
Secretária Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 427/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Concede ao servidor RICHARD ALEX-
SANDRO SOARES. Matrícula: 18201, a GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO - NÍVEL III, como re-
tribuição pecuniária para o desempenho de encargos 
adicionais, representado pela execução de tarefas 
específicas determinadas pela administração,

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º: Revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
abril de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 428/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

PORTARIAS
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CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Concede a servidora GILMARA VIANA 
PIRES CARVALHO. Matrícula: 96377, a GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO - NÍVEL III, como re-
tribuição pecuniária para o desempenho de encargos 
adicionais, representado pela execução de tarefas 
específicas determinadas pela administração,

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º: Revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
abril de 2021.
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